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PROJETO DE LEI 01-00447/2023 do Executivo 

(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI nº 087773337) 

“Dispõe sobre a criação do Quadro de Analistas de Previdência - QAP e respectivo plano 
de carreira e cargos, do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, altera a Lei nº 
13.973, de 12 de maio de 2005, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica criado o Quadro de Analistas de Previdência - QAP, composto por 70 
(setenta) cargos de Analista de Previdência - APREV, de provimento efetivo, conforme Anexo I 
desta Lei. 

Art. 2º O cargo de Analista de Previdência - APREV, de provimento efetivo, conforme a 
natureza, o grau de complexidade e o nível de responsabilidade das atribuições, integra o Grupo 
Ocupacional de natureza administrativa técnica ou técnico-científica, cujo provimento exige a 
formação de nível superior e respectiva aprovação em concurso público. 

Art. 3º O Quadro de Analistas de Previdência - QAP será gerido, exclusivamente, pelo 
IPREM. 

CAPÍTULO II 

DA CONFIGURAÇÃO DA CARREIRAS, DAS ATRIBUIÇÕES E DA FORMA DE 
REMUNERAÇÃO 

Seção I 

Da Carreira 

Art. 4º Fica criada a carreira de Analista de Previdência - APREV, nos termos do disposto 
no Anexo I desta Lei, constituída de 4 (quatro) níveis, identificados pelos algarismos romanos I, 
II, III e IV, contando, cada um deles, com categorias, na seguinte conformidade: 

I - Nível I: 5 (cinco) categorias; 

II - Nível II: 5 (cinco) categorias; 

III - Nível III: 4 (quatro) categorias; 

IV - Nível IV: 3 (três) categorias. 

Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente na Categoria 1 do Nível I da 
carreira e a ela retornam quando vagos. 

Art. 5º Nível é o agrupamento de cargos de mesma denominação e categorias diversas. 

Art. 6º Categoria é o elemento indicativo da posição do servidor no respectivo nível. 

Seção II 

Das Atribuições 

Art. 7º As atribuições, competências e habilidades do cargo de Analista de Previdência - 
APREV são as constantes do Anexo II desta Lei. 

Seção III 

Do Regime de Remuneração por Subsídio 
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Art. 8º Os cargos constitutivos da carreira de Analista de Previdência - APREV, do 
Quadro de Analistas de Previdência - QAP, serão remunerados pelo regime de subsídio, nos 
termos do art. 39 da Constituição Federal, compreendendo os símbolos e os valores constantes 
do Anexo III desta Lei. 

§ 1º O regime de remuneração por subsídio de que trata esta Lei é incompatível com o 
recebimento de vantagens pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte. 

§ 2º Os valores de subsídio correspondentes a cada nível/categoria serão representados 
pelo símbolo QAP de 1 a 17, conforme Anexo III desta Lei. 

Art. 9º São compatíveis com o regime de remuneração por subsídio estabelecido no art. 
8º desta Lei as parcelas remuneratórias de caráter não permanente, transitórias ou eventuais e 
as indenizatórias, todas nos termos da legislação específica, elencadas no Anexo IV desta Lei. 

Parágrafo único. As parcelas pagas em decorrência de local de trabalho poderão ser 
incluídas na base de cálculo da contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de São Paulo - RPPS e para o Regime de Previdência Complementar - RPC, neste 
último caso na forma de seu regulamento, por opção expressa do servidor, nos termos dos §§ 
2º e 4º do art. 1º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, e do § 2º do art. 14 da Lei nº 17.020, 
de 27 de dezembro de 2018. 

Art. 10. O subsídio previsto para os Analistas de Previdência - APREV será reajustado 
na mesma data e no mesmo percentual dos reajustes de vencimentos e subsídios anuais dos 
servidores públicos municipais da Administração Direta, na forma da legislação vigente. 

CAPÍTULO III 

DO INGRESSO NA CARREIRA 

Art. 11. O ingresso na carreira de Analista de Previdência - APREV, do Quadro de 
Analistas de Previdência - QAP, observadas as exigências estabelecidas nos Anexos I e II desta 
Lei, dar-se-á na Categoria 1 do Nível I, mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos. 

§ 1º Para ingresso no cargo de Analista de Previdência - APREV, será exigida 
comprovação de escolaridade de nível superior em Administração, Ciências Jurídicas, 
Estatística, Ciências Atuariais, Ciências Contábeis ou Economia, mediante diploma expedido por 
escola oficial ou oficializada, devidamente registrado no órgão competente. 

§ 2º O concurso público para provimento do cargo de Analista de Previdência - APREV 
observará o estabelecido no respectivo edital de abertura do certame, de acordo com as 
necessidades do IPREM. 

§ 3º Poderão ser realizados cursos de formação como etapa classificatória e/ou 
eliminatória dos concursos públicos para provimento do cargo da carreira de Analista de 
Previdência - APREV, não sendo considerados como período de efetivo exercício. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 12. O estágio probatório corresponde ao período de 3 (três) anos de efetivo exercício 
que se segue ao início do exercício no cargo de Analista de Previdência - APREV. 

§ 1º O Analista de Previdência - APREV em estágio probatório, para fins de aquisição de 
estabilidade, será submetido à avaliação especial de desempenho por suas respectivas chefias 
e pela Comissão Especial de Estágio Probatório, de acordo com os critérios previstos na 
regulamentação vigente. 

§ 2º Após a posse e o início de exercício, poderá ser realizado curso de capacitação, 
que será considerado para fins de aprovação no estágio probatório. 

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório dar-se-á por ato do 
Superintendente do IPREM a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo de 3 (três) 
anos previsto para o estágio probatório. 
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§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório dar-se-á por ato do 
Superintendente do IPREM até o término do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio 
probatório. 

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio probatório, os servidores 
permanecerão na Categoria 1 do Nível I. 

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório será exonerado na forma da 
legislação específica. 

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de: 

I - férias; 

II - casamento, até 8 (oito) dias; 

III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, irmãos e filhos, inclusive 
natimorto, até 8 (oito) dias; 

IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e cunhados, até 2 (dois) dias; 

V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 92 da Lei nº 8.989, de 29 de 
outubro de 1979; 

VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou de funções de confiança na 
Administração Direta da Prefeitura do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades 
esteja relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo servidor, ouvida 
a Comissão Especial de Estágio Probatório; 

VII - participação em cursos ou seminários relacionados com as atribuições próprias do 
cargo efetivo titularizado pelo servidor, a critério do titular da Pasta em que esteja lotado, desde 
que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais; 

VIII - afastamento para as Autarquias e Fundações Municipais, para o desempenho das 
mesmas atribuições e responsabilidades do cargo efetivo de que é titular; 

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à gestante, licença-paternidade e 
licença-adoção ou guarda, nos termos da Lei nº 16.396, de 25 de fevereiro de 2016. 

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos no § 7º deste artigo, ainda que 
considerados de efetivo exercício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada ao término do afastamento, quando 
o servidor reassumir as atribuições do cargo efetivo. 

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Federal, em relação aos servidores 
aprovados em estágio probatório, produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo. 

CAPÍTULO V 

DO AFASTAMENTO 

Art. 13. O Analista de Previdência - APREV poderá ser afastado do exercício do 
respectivo cargo, com ou sem prejuízo de vencimentos, na forma de regulamentação própria. 

Art. 14. O afastamento previsto no § 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, concedido 
aos servidores do Quadro de Analistas de Previdência - QAP, sem prejuízo da remuneração, não 
poderá exceder a 3% (três por cento) dos cargos providos da carreira. 

§ 1º O afastamento previsto no “caput” deste artigo somente será admitido: 

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes aos cargos em comissão do 
Nível de Direção Superior previstos na Lei nº 15.509, de 15 de dezembro de 2011; 

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de Estado, Secretário Municipal, 
Presidente de Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
Estados e de outros Municípios; 

III - para o exercício de outros cargos ou funções estratégicas consideradas de relevante 
interesse para a Administração Pública Municipal, a critério do Prefeito. 
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§ 2º Fica cessado automaticamente o afastamento ou cessão do Analista de Previdência 
- APREV quando exonerado de cargo ou função em comissão em outro órgão ou entidade, 
inclusive do Município de São Paulo. 

§ 3º Em caso de cessão com prejuízo da remuneração, a remuneração pelo exercício de 
cargo ou função em outros Órgãos ou Entidades observará a legislação da entidade cessionária. 

§ 4º A concessão de afastamento na forma deste artigo, quando no exercício de cargo 
em comissão no Município de São Paulo, implicará a imediata exoneração desse cargo. 

CAPÍTULO VI 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. 15. O desenvolvimento na carreira do servidor efetivo integrante do Quadro de 
Analista de Previdência - QAP dar-se-á por meio da progressão e da promoção. 

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para progressão e promoção entre 
as categorias e os níveis da carreira de Analista de Previdência - APREV. 

Art. 16. Progressão é a passagem do servidor efetivo integrante do Quadro de Analistas 
de Previdência - QAP da categoria em que se encontra para a categoria imediatamente superior, 
dentro do mesmo nível da respectiva carreira, e se dará em razão da apuração do tempo de 
efetivo exercício na categoria, do resultado alcançado na avaliação de desempenho e dos 
créditos de qualificação, nos moldes estabelecidos no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins de progressão, o servidor efetivo integrante do Quadro de 
Analistas de Previdência - QAP deverá contar com tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de 
efetivo exercício em cada categoria, exceto quando se tratar de progressão para a Categoria 2 
do Nível I, que se dará após a homologação da aprovação no estágio probatório. 

Art. 17. Promoção é a passagem do servidor efetivo integrante do Quadro de Analistas 
de Previdência - QAP, na respectiva carreira, da última categoria de um nível para a primeira 
categoria do nível imediatamente superior, e se dará em razão da apuração do tempo de efetivo 
exercício na categoria e da qualificação adquirida por meio de títulos e certificados de cursos 
ministrados por instituições reconhecidas de ensino superior, correlacionados com a área de 
atuação, nos moldes estabelecidos nos Anexo I desta Lei. 

§ 1º Para fins de promoção, o servidor efetivo integrante do Quadro de Analistas de 
Previdência - QAP deverá contar com tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 
na categoria. 

§ 2º Os títulos e certificados de cursos referidos no “caput” deste artigo poderão ser 
formações de graduação e de pós-graduação (“lato sensu” e/ou “stricto sensu”), desde que 
referidos cursos sejam realizados durante a permanência do servidor no nível em que se 
encontra e não tenham sido utilizados no ingresso ou crescimento na carreira do cargo que é 
titular, nos moldes estabelecidos no Anexo I desta Lei. 

Art. 18. Caberá ao IPREM expedir atos estabelecendo o rol de créditos de qualificação 
e respectiva pontuação de que trata o art. 16 desta Lei, bem como os demais procedimentos 
para implementação da progressão e a promoção referidas nesta Lei. 

Art. 19. Serão considerados de efetivo exercício, para fins de progressão e promoção, 
os afastamentos do serviço a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 1979 , bem como os 
concedidos em razão de exercício de mandato de dirigente sindical, nos termos do art. 7º da Lei 
nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade e licença-adoção 
ou guarda, nos termos da Lei nº 16.396, de 2016, e de outros afastamentos assim considerados 
na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para a aquisição do direito à 
progressão e promoção, os meses serão contados dia a dia. 

Art. 20. Ficará impedido de mudar de categoria ou de nível, pelo período de 1 (um) ano, 
o servidor do Quadro de Analistas de Previdência - QAP que, embora tenha cumprido todos os 
prazos e condições para a progressão ou promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão, 
aplicada em decorrência de procedimento disciplinar. 
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Parágrafo único. O período previsto no “caput” deste artigo será contado a partir do dia 
em que o servidor atender cumulativamente todos os prazos e condições para a progressão ou 
promoção. 

CAPÍTULO VII 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 21. Os ocupantes dos cargos de Analista de Previdência - APREV ficam sujeitos à 
jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40. 

CAPÍTULO VIII 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 22. A avaliação de desempenho processar-se-á na forma da legislação vigente, 
prevista para os servidores do Município de São Paulo. 

CAPÍTULO IX 

DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU DE FUNÇÕES 
DE CONFIANÇA 

Art. 23. O Analista de Previdência - APREV, quando nomeado ou designado para cargo 
de provimento em comissão ou função de confiança, será remunerado na conformidade da 
legislação específica. 

CAPÍTULO X 

DO COMITÊ DE GESTÃO E MONITORAMENTO DA MONETIZAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 24. Fica criado Comitê de Gestão e Monitoramento da Monetização de Ativos 
(CGMMA), no âmbito da estrutura administrativa do IPREM, tendo em vista a implementação do 
aporte e monetização de ativos ao FUNPREV previsto no art. 37 das Disposições Gerais e 
Transitórias da LOM, com as seguintes atribuições: 

I - deliberar sobre o recebimento de quaisquer imóveis que sejam transferidos pela 
municipalidade ao FUNPREV; 

II - representar, por intermédio do seu Presidente, o FUNPREV, como cotista em todas 
as assembleias e relacionamentos com os administradores e gestores dos fundos de 
investimentos que receberem a integração de ativos do FUNPREV em troca de cota; 

III - encaminhar, conjuntamente com o Comitê de Investimento do IPREM, relatórios 
trimestrais ao Conselho Deliberativo sobre o desempenho dos fundos de que trata este artigo; 

IV - indicar o verificador independente de cada fundo de investimento que, na condição 
de assessor técnico do fundo, representará os interesses do FUNPREV na gestão do respectivo 
fundo, buscando maximizar seu resultado na ótica dos interesses do RPPS municipal. 

Art. 25. O CGMMA será constituído por 3 (três) membros, nomeados pelo Prefeito 
Municipal, dentre profissionais que preencham os seguintes requisitos para sua nomeação ou 
permanência, sem prejuízo de outras condições estabelecidas em regulamento: 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do “caput” do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 
18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 

II - possuir certificação de nível de avançado, por meio de processo realizado por 
entidade certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os 
requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função, que atenda 
aos requisitos mínimos definidos pelo Ministério da Previdência Social; 

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

IV - ter formação acadêmica em nível superior. 

§ 1º A comprovação do requisito de que trata o inciso I do “caput” deste artigo será 
exigida a cada 2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros: 
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I - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no inciso I 
do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 1990, mediante apresentação de certidões 
negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; 

II - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar Federal nº 64, de 1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das 
situações ali previstas, conforme modelo de declaração disponibilizado pelo Ministério da 
Previdência Social. 

§ 2º As certificações de que trata o inciso II do “caput” deste artigo terão validade máxima 
de 4 (quatro) anos e deverão ser obtidas mediante aprovação prévia em exames por provas, ou 
por provas e títulos, ou adicionalmente pela análise de experiência e, em caso de renovação, por 
programa de qualificação continuada, sendo obrigatório que as certificadoras, os certificados e 
os programas de qualificação continuada sejam reconhecidos pelo Ministério da Previdência 
Social. 

§ 3º A comprovação do requisito de que trata o inciso III do “caput” deste artigo deverá 
ser efetuada mediante a apresentação de documentos que comprovem a experiência de, no 
mínimo, 5 (cinco) anos. 

Art. 26. As reuniões do CGMMA serão realizadas com presença da maioria absoluta de 
seus membros, deliberando por maioria simples. 

§ 1º O Prefeito Municipal nomeará o Presidente do Comitê, dentre seus representantes, 
ao qual caberá o voto de qualidade. 

§ 2º O Presidente do CGMMA deverá ter experiência em gestão de RPPS e certificação 
para atuação no mercado financeiro CPA 20 - Certificação Profissional ANBIMA Série 20 ou 
superior. 

§ 3º Os membros do CGMMA terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos. 

§ 4º O IPREM dará apoio técnico e operacional ao Comitê, além de prestar todas as 
informações necessárias para o bom funcionamento do CGMMA. 

§ 5º Cada membro em exercício do CGMMA terá direito à gratificação por participação 
em órgão técnico de deliberação coletiva, nos termos do inciso III do art. 100 da Lei nº 8.989, de 
1979, no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do subsídio do Superintendente do IPREM. 

§ 6º O valor da gratificação a que se refere o § 5º deste artigo será pago mensalmente, 
desde que consignada a presença do membro em todas as reuniões realizadas no mês. 

§ 7º Caso seja marcada mais de uma reunião por mês, independentemente que seja 
ordinária ou extraordinária, a remuneração será fracionada recebendo o conselheiro titular a 
parte do total da fração de reuniões que comparecer e recebendo a outra parte o seu substituto. 

§ 8º O CGMMA funcionará em conformidade com o seu regimento interno, aprovado pela 
maioria de seus membros e referendado pela Diretoria Executiva do IPREM. 

§ 9º A Gratificação pela Participação nos Conselhos Deliberativo e Fiscal do IPREM, de 
que trata o art. 102 da Lei nº 17.433, de 29 de julho de 2020, observará o disposto nos §§ 6º e 
7º deste artigo. 

CAPÍTULO XI 

DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

Art. 27. Fica criado o Comitê de Investimentos no âmbito da estrutura administrativa do 
IPREM, órgão de caráter consultivo com a função de apoiar a Diretoria Executiva na definição 
da Política de Investimentos e nas proposições de aplicações e resgates de investimentos 
realizadas pelo RPPS, com as seguintes atribuições: 

I - manifestar-se sobre a Política de Investimentos Anual do RPPS; 

II - acompanhar periodicamente a evolução dos investimentos do RPPS; 

III - acompanhar a conjuntura econômica e proceder à análise de cenários; 

IV - avaliar riscos potenciais nos investimentos; 
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V - acompanhar o desempenho da carteira de investimentos do RPPS, em conformidade 
com os objetivos estabelecidos pela Política Anual de Investimentos e com a legislação 
pertinente em vigor; 

VI - analisar os cenários macroeconômicos, observando os possíveis reflexos nos 
investimentos do RPPS; 

VII - propor estratégias de investimentos para um determinado período e reavaliar as 
estratégias em decorrência de fatos conjunturais relevantes; 

VIII - manifestar-se sobre aplicações e resgates, observados os limites legais de cada 
investimento. 

§ 1º O Comitê de Investimento funcionará em conformidade com o seu regimento interno, 
aprovado pela maioria de seus membros e referendado pela Diretoria Executiva do IPREM. 

§ 2º O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cinco) membros, nomeados pelo 
Prefeito Municipal, que deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do “caput” do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 
18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 

II - possuir certificação compatível, realizada por entidade certificadora, para 
comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 
necessários para o exercício da função, que atenda aos requisitos mínimos definidos pelo 
Ministério da Previdência Social; 

III - possuir comprovada experiência, no mínimo de 5 (cinco) anos, no exercício de 
atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria; 

IV - ter formação acadêmica em nível superior. 

§ 3º Todos os membros do Comitê de Investimento devem ter vínculo com o Município 
de São Paulo ou com o IPREM na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre 
nomeação e exoneração. 

§ 4º Após 3 (três) anos da vigência da presente Lei, os membros do Comitê de 
Investimento devem ser em sua maioria titulares de cargo efetivo e segurados do RPPS 
municipal. 

§ 5º Os membros do Comitê de Investimentos terão mandato de 3 (três) anos, permitida 
a recondução. 

§ 6º O IPREM dará apoio técnico, operacional e prestará todas as informações 
necessárias ao funcionamento do Comitê. 

§ 7º Cada membro em exercício do Comitê terá direito à gratificação por participação em 
órgão técnico de deliberação coletiva, nos termos do inciso III do art. 100 da Lei nº 8.989, de 
1979, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do subsídio do Superintendente do IPREM. 

§ 8º O valor da gratificação a que se refere o § 7º deste artigo será pago mensalmente, 
desde que consignada a presença do membro em todas as reuniões realizadas no mês. 

§ 9º Aplica-se aos membros do Comitê de Investimentos o disposto nos §§ 2º a 11 do 
art. 8º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, referente aos requisitos para sua nomeação ou 
permanência. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Além das vedações inerentes à sua qualidade de servidor público municipal, é 
vedado ao Analista de Previdência - APREV exercer, mesmo que em gozo de licença ou 
afastamento, com ou sem prejuízo de vencimentos, atividade remunerada potencialmente 
causadora de conflito de interesses com a administração pública e o regime previdenciário 
brasileiro. 
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Parágrafo único. O descumprimento do disposto no “caput” deste artigo sujeitará o 
servidor às penalidades previstas na Lei nº 8.989, de 1979, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 29. Os artigos 6º, 8º, 9º e 13 da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º..................................................................... 

................................................................................ 

§ 3º O exame, em grau de recurso, das decisões pertinentes às aposentadorias e 
pensões caberá à autoridade hierarquicamente superior.” (NR) 

“Art. 8º....................................................................... 

§ 1º O Conselho Deliberativo será composto por 8 (oito) membros, nos seguintes moldes: 

I - 4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, de livre nomeação e exoneração 
pelo Prefeito, preferencialmente dentre servidores efetivos; e 

II - 4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes eleitos pelos servidores públicos 
municipais dentre os servidores ativos, inativos e os pensionistas. 

§ 2º Os membros dos conselhos deliberativo e fiscal do IPREM deverão comprovar, para 
sua nomeação ou permanência, o atendimento aos seguintes requisitos previstos no art. 8º-B da 
Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, sem prejuízo de outras condições 
estabelecidas em regulamento: 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 
de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 

II - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para 
comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 
necessários para o exercício de determinado cargo ou função; e 

III - ter formação acadêmica em nível superior. 

§ 3º A comprovação do requisito de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será exigida 
a cada 2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros: 

I - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no inciso I 
do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 1990, mediante apresentação de certidões 
negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e 

II - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar Federal nº 64, de 1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das 
situações ali previstas, conforme modelo de declaração disponibilizado pelo Ministério da 
Previdência Social. 

§ 4º Em caso de descumprimento dos requisitos de que trata o § 2º deste artigo, os 
profissionais deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes funções 
desde a data de implementação do ato ou fato obstativo. 

§ 5º A comprovação do requisito de que trata o inciso II do § 2º deste artigo deverá ser 
efetuada com a apresentação de certificação emitida por meio de processo realizado por 
entidade certificadora reconhecida na forma definida pelo Ministério da Previdência. 

§ 6º Os membros dos conselhos deliberativo e fiscal do IPREM deverão ser certificados 
previamente ao seu exercício. 

§ 7º Os membros dos conselhos deliberativo e fiscal do IPREM, com mandato vigente 
na data de publicação desta Lei poderão firmar o compromisso de obter a certificação no prazo 
de 6 (seis) meses, período em que a sua remuneração será reduzida em 10% (dez por cento) 
do valor devido. 

§ 8º Expirado o prazo do termo de compromisso de que trata o § 7º deste artigo sem a 
obtenção da certificação, será cassado o mandato do conselheiro. 

§ 9º Os presidentes dos conselhos deliberativo e fiscal do IPREM devem comprovar 
certificação no nível avançado e os demais membros certificação no nível intermediário. 
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§ 10. As certificações terão validade máxima de 4 (quatro) anos e deverão ser obtidas 
mediante aprovação prévia em exames por provas, ou por provas e títulos, ou adicionalmente 
pela análise de experiência e, em caso de renovação, por programa de qualificação continuada. 

§ 11. Os programas de qualificação continuada deverão ter os seus conteúdos alinhados 
aos requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente função.” (NR) 

“Art. 9º Compete ao Conselho Deliberativo, prioritariamente: 

I - quanto ao RPPS: 

a) apreciar e se manifestar sobre a nota técnica e o parecer atuarial do exercício; 

b) emitir parecer relativo às propostas de atos normativos com reflexos na gestão dos 
ativos e passivos previdenciários; 

c) verificar, mensalmente, a regularidade do repasse das contribuições e aportes; 

d) aprovar e acompanhar a execução da política anual de investimentos; 

e) acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e supervisão, bem 
como as providências adotadas; 

f) autorizar a vinculação, transferência ou aporte de bens e direitos ao FUNPREV, nos 
termos da Lei Orgânica do Munícipio. 

g) acompanhar a política de segregação de massas verificando a regularidade da 
separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes; 

h) autorizar a aceitação de bens oferecidos ao Instituto de Previdência Municipal, a título 
de dotação patrimonial; 

i) aprovar os balancetes mensais e os demonstrativos financeiros anuais da instituição. 

II - quanto à unidade gestora: 

a) apreciar e se manifestar sobre o Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico; 

b) aprovar seu regimento interno; 

c) apreciar e se manifestar sobre o relatório anual de gestão encaminhado pela 
Superintendência; 

d) manifestar-se sobre a proposta de alteração da estrutura e funcionamento da entidade 
gestora; 

e) pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse da entidade gestora, que lhe 
seja submetido pelo Superintendente ou pelo Conselho Fiscal. 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO)” (NR) 

“Art. 13. Compete ao Conselho Fiscal, prioritariamente: 

I - apreciar, emitindo ou não parecer, os balancetes mensais, demonstrativos contábeis, 
o balanço anual do RPPS, encaminhando-os ao Conselho Deliberativo; 

II - fiscalizar as atividades do RPPS municipal; 

III - verificar, mensalmente, a regularidade do repasse das contribuições e aportes; 

IV - acompanhar a política de segregação de massas verificando a regularidade da 
separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes; 

V - acompanhar o cumprimento do plano de custeio em relação aos repasses das 
contribuições e aportes previstos; 

VI - realizar o controle da gestão dos ativos e passivos, bem como acompanhar o plano 
de trabalho atuarial, apreciando as premissas e o resultado atuarial; 
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VII - apreciar o relatório de acompanhamento da execução da política de investimentos 
relativo ao ano anterior; 

VIII - aprovar seu regimento interno; 

IX - relatar ao Conselho Deliberativo as eventuais irregularidades verificadas, sugerindo 
medidas de adequação; 

X - representar junto aos órgãos de administração do IPREM fraudes, erros ou crimes 
de que eventualmente tomarem conhecimento.” (NR) 

Art. 30. Na eleição subsequente à entrada em vigor da presente Lei, excepcionalmente, 
metade dos membros eleitos dos Conselhos, considerando os que tiverem maior número 
absoluto de votos, terão mandatos únicos de 6 (seis) anos, de forma a garantir os exercícios de 
mandatos alternados por meio da renovação de metade de sua composição a cada 2 (dois) anos. 

§ 1º O previsto no “caput” deste artigo aplica-se também aos membros indicados e 
nomeados pelo Prefeito. 

§ 2º Sendo os mandatos dos Conselhos e do Comitê de Investimento fixos, o suplente 
será convocado a complementar o tempo do mandato do titular, e terá direito apenas a uma 
recondução para mandato subsequente. 

Art. 31. Ficam revogados os incisos III a VI do art. 9º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 
2005. 

Art. 32. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes.” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/08/2023, p. 314 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/


 

 

Anexo I - integrante da Lei nº _____, de ___ de _____ de 20___
 

Quadro de Analistas de Previdência - QAP
 

 

ANALISTA DE PREVIDÊNCIA - APREV
 

NÍVEL/CATEGORIA SÍMBOLO FORMA DE PROVIMENTO E CRESCIMENTO NA
CARREIRA

NÍVEL I QAP-1 Mediante concurso público de provas ou de provas e
títulos, exigido diploma de curso superior de
graduação em Administração, Ciências Jurídicas,
Estatística, Ciências Atuarias, Ciências Contábeis ou
Economia.

Categoria 1

Categoria 2 QAP-2 Enquadramento mediante progressão, comprovados:
- Aprovação e homologação do estágio probatório; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 1, do Nível I; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 1, do
Nível I.

Categoria 3 QAP-3 Enquadramento mediante progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 2, do
Nível I; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 2, do Nível I; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 2, do
Nível I.



Categoria 4 QAP-4 Enquadramento mediante progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 3, do
Nível I; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 3, do Nível I; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 3, do
Nível I.

Categoria 5 QAP-5 Enquadramento mediante progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 4, do
Nível I; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 4, do Nível I; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 4, do
Nível I.

NÍVEL II  

QAP-6
Enquadramento mediante Promoção, se
comprovado:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 5, do
Nível I e
- Mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas em:
Títulos ou diplomas ou certificados de cursos de
graduação e pós-graduação (lato e/ou stricto sensu)
ministrados por instituições reconhecidas de ensino
superior, que visem o aprimoramento e o
desenvolvimento de competências institucionais e
individuais, que não tenha sido apresentado para
provimento do cargo efetivo ou crescimento na
carreira, correlacionados com a área de atuação, e
realizados durante o período de permanência no
Nível I.

a) Categoria 1

b) Categoria 2 QAP-7 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 1, do
Nível II; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 1, do Nível II; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 1, do
Nível II.



c) Categoria 3 QAP-8 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 2, do
Nível II; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 2, do Nível II; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 2, do
Nível II.

d) Categoria4 QAP-9 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 3, do
Nível II; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 3, do Nível II; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 3, do
Nível II.

e) Categoria 5 QAP-10 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 4, do
Nível II; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 4, do Nível II; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 4, do
Nível II.
 

 

NÍVEL III  

QAP-11
Enquadramento mediante Promoção, se
comprovado:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 5, do
Nível II; e
- Mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas em:
Títulos ou diplomas ou certificados de cursos de
graduação e pós-graduação (lato e/ou stricto sensu)
ministrados por instituições reconhecidas de ensino
superior, que visem o aprimoramento e o
desenvolvimento de competências institucionais e
individuais, que não tenha sido apresentado para
provimento do cargo efetivo ou crescimento na
carreira, correlacionados com a área de atuação, e
realizados durante o período de permanência no
Nível II.

Categoria 1



Categoria 2 QAP-12 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 1, do
Nível III; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 1, do Nível III; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 1, do
Nível III.

Categoria 3 QAP-13 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 2, do
Nível III; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 2, do Nível III; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 2, do
Nível III.

Categoria 4 QAP-14 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 3, do
Nível III; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 3, do Nível III; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 3, do
Nível III.
 

NÍVEL IV QAP-15 Enquadramento mediante Promoção, se
comprovado:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 4, do
Nível III; e
- Mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas em:
Títulos ou diplomas ou certificados de cursos de
graduação e pós-graduação (lato e/ou stricto sensu)
ministrados por instituições reconhecidas de ensino
superior, que visem o aprimoramento e o
desenvolvimento de competências institucionais e
individuais, que não tenha sido apresentado para
provimento do cargo efetivo ou crescimento na
carreira, correlacionados com a área de atuação, e
realizados durante o período de permanência no
Nível III.

Categoria 1



Categoria 2 QAP-16 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 1, do
Nível IV; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 1, do Nível IV; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 1, do
Nível IV.
 

Categoria 3 QAP-17 Enquadramento mediante Progressão, comprovados:
- 18 meses de efetivo exercício na categoria 2, do
Nível IV; e
- Nota mínima maior ou igual a 70% da nota máxima
adotada pela sistemática, apurada por meio da média
aritmética simples das avaliações durante a
permanência na categoria 2, do Nível IV; e
-100 pontos de créditos em cursos e/ou atividades,
que não tenha sido apresentado para provimento do
cargo efetivo ou crescimento na carreira,
correlacionados com a área de atuação e realizados
durante o período de permanência na categoria 2, do
Nível IV.
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Quadro de Analistas de Previdência - QAP
Competências e Habilidades
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO ANALISTA DE PREVIDÊNCIA
DEFINIÇÃO Profissionais que desempenham atividades

especializadas na área previdenciária, do Regime Próprio
de Previdência dos Servidores do Município de São
Paulo.

ABRANGÊNCIA Prefeitura do Município de São Paulo.
 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES BÁSICAS
 

Desenvolvimento profissional: buscar o contínuo aperfeiçoamento e inovação no
desempenho das atribuições do cargo na gestão pública.
Compromisso: Desenvolver as relações de trabalho, com proatividade, determinação,
responsabilidade social, ética, sustentabilidade, qualidade, integridade, retidão,
transparência e equidade na gestão pública.



Foco nos resultados para os cidadãos: Capacidade de superar o desempenho padrão
e apresentar soluções alinhadas ao cumprimento de metas e ao alcance dos objetivos
estratégicos das organizações públicas para garantir o atendimento das necessidades dos
usuários e dos cidadãos.
Flexibilidade: Apresentar disponibilidade para lidar com diferentes tipos de situações no
exercício do cargo, bem como realizar o trabalho em colaboração com outros
profissionais, percebendo a relação e a interdependência dos processos na gestão e
implantação das políticas em prol da qualidade dos serviços públicos.
Comunicação: Capacidade de escutar, indagar e expressar conceitos e ideias nos
momentos apropriados e de forma efetiva, garantindo uma dinâmica produtiva das
interações internas e externas.
Planejamento: Desempenhar o trabalho estabelecendo prioridades e metas de forma
alinhada com as prioridades e estratégias das políticas públicas, identificando as ações no
tempo, para alcançar os resultados desejados.
Trabalho e gestão de equipe: promover a articulação dos membros da equipe para
propiciar a atuação integrada, possibilitando diferentes perspectivas, ampliando a visão de
análise de problemas e a proposição de soluções, visando a otimização dos recursos
públicos em prol das necessidades específicas das diferentes regiões do município da
São Paulo.

Visão sistêmica: Capacidade de identificar os principais marcos institucionais e as
tendências sociais, políticas e econômicas nos cenários local, regional, nacional e
internacional, marcos esses que podem impactar os processos decisórios e a gestão de
programas e projetos no âmbito do setor público.
Criatividade e inovação: gerar e selecionar ideias e possibilidades inovadoras, baseadas
em argumentos fundamentados frente aos desafios e transformá-las em resultados
compatíveis com as prioridades estabelecidas para a gestão da cidade.
Negociação: articular e compartilhar ideias mobilizando as pessoas para firmar os
compromissos necessários ao cumprimento das metas previamente estabelecidas e
alinhadas com os planos e programas das políticas públicas para a gestão da cidade.
Alfabetização em dados: capacidade de garantir decisões orientadas e apoiadas em
dados e evidências.
Mentalidade digital: Capacidade de integrar as tecnologias digitais com os modelos de
gestão; os processos de tomada de decisão e geração de produtos e serviços; e os meios
de comunicação interna, externa e de relacionamento com usuários.

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
ANALISTA DE
PREVIDÊNCIA - APREV
 

I - Instruir, analisar, revisar, cadastrar, acompanhar e
manifestar-se tecnicamente nos processos de
concessão, pagamento, manutenção, revisão e extinção
de benefícios previdenciários;

II - Realizar o cálculo e implementar o benefício em folha
de pagamento, bem como relatar eventuais distorções
que possam ocorrer no cálculo ou em virtude de
alteração legislativa, propiciando a manutenção regular
do benefício;

III - Planejar, implantar, avaliar, atender, orientar e
capacitar sobre as ações voltadas ao atendimento,
orientação e informação aos segurados ativos,
aposentados e pensionistas do Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS zelando pela manutenção e
atualização do banco de dados e do cadastro
previdenciários;

IV - Propor, implantar, executar e avaliar políticas
públicas, projetos, planos, pesquisas e ações voltadas ao



aprimoramento da gestão previdenciária municipal e da
sustentabilidade financeira e atuarial do Regime Próprio
de Previdência Social – RPPS, emitindo notas e
pareceres técnicos e propondo o aperfeiçoamento de
normas complementares;

V – Realizar o gerenciamento dos ativos e passivos
previdenciários, de forma a manter uma compatibilidade
entre ambos, analisando riscos e formulando planos de
mitigação, incluindo a elaboração, acompanhamento e
revisão da política anual de investimentos, com a
elaboração de relatórios e demonstrativos da alocação,
gestão dos riscos e desempenho da carteira, sempre
considerando a análise econômica do mercado e seus
indicadores, em seus aspectos conjunturais e de
estrutura;

VI – Gerar relatórios gerenciais e operacionais,
mantendo sempre atualizado o cadastro de imóveis do
Fundo Previdenciário, realizando inventário e reavaliação
anual;

VII - Proceder aos cálculos necessários ao planejamento
da previdência dos servidores municipais; com o cálculo
de reservas que o órgão deve manter para garantir o
pagamento dos benefícios atuais ou compromissos
futuros, com análise de riscos, de forma a subsidiar a
área técnica de administração dos fundos de
Previdência;

VIII - Realizar ou acompanhar os estudos técnicos e
estatísticos para estimar a incidência de doenças, mortes
e acidentes de trabalho, bem como calcular a
probabilidade de eventos;

IX - Desenvolver, implantar, executar e avaliar sistemas,
processos e métodos de gestão nas áreas de concessão,
manutenção e auditoria de benefícios previdenciário e
desenvolver, acompanhar, executar e avaliar a execução
do orçamento, bem como a elaboração de sua
programação financeira, exercício do controle de suas
contas bancárias, administração de seus haveres
financeiros e mobiliários, gestão patrimonial,
considerando o regime de financiamento pelos fundos
previdenciários segregada da unidade gestora, conforme
exigido e autorizado pela legislação;

X - Formular, implantar, executar e avaliar as atividades
especializadas de alta complexidade de planejamento,
orçamento, finanças, controles internos, contabilidade,
auditoria, gestão e, sob supervisão, as tarefas de
natureza acessória e complementar, bem como de
acompanhamento e operacionalização dos expedientes
relacionados com o atendimento a determinações
judiciais e requisições de Órgãos e Entidades de
fiscalização e controle;

XI - Atuar de forma integrada com Órgãos e Entidades
dos Poderes do Município e demais esferas de governo,
em assuntos relacionados ao Regime Próprio de



Previdência Social - RPPS, bem como na promoção da
transparência e gestão fiscal responsável;

XII – Fornecer apoio técnico-jurídico e administrativo às
diversas áreas de atuação da autarquia, nos limites
definidos pelos órgãos da Procuradoria Geral do
Município, por meio da análise e informações de
natureza jurídica em processos administrativos referente
a acordos, convênios, contratos e suas minutas,
licitações, a aplicabilidade da legislação que rege a
Administração Pública e a gestão previdenciária, a
subsídio à defesa e a prestação de informações aos
Tribunal de Contas e Ministério Público;

XIII - Verificar o cumprimento de normas constitucionais,
leis, decretos, regulamentos, resoluções e outras atos
normativos aplicáveis ao campo de atuação da
Autarquia;

XIV- Realizar a capacitação e o aperfeiçoamento dos
servidores que atuam na área previdenciária do IPREM,
da Administração Direta e Indireta, do Tribunal de Contas
do Município de São Paulo – TCMSP e da Câmara
Municipal de São Paulo – CMSP;

XV - Desenvolver outras atividades afins que lhe forem
designadas pelos seus superiores e que estejam de
acordo com a sua habilitação profissional.

 

 

 

 

Anexo III - integrante da Lei nº _____, de ___ de _____ de 20___
 

Quadro de Analistas de Previdência - QAP
Analista de previdência - APREV
Tabela de Subsídio para jornada semanal de 40 horas – J 40
 

NÍVEL
CATEGORIA SÍMBOLO

VALOR
SUBSÍDIO

(R$)
I 1 QAP-1 9.000,00

 2 QAP-2 9.540,00
 3 QAP-3 9.826,20
 4 QAP-4 10.120,99
 5 QAP-5 10.424,62

II 1 QAP-6 11.050,09
 2 QAP-7 11.381,60
 3 QAP-8 11.779,95
 4 QAP-9 12.192,25
 5 QAP-10 12.618,98

III 1 QAP-11 13.376,12
 2 QAP-12 13.844,28
 3 QAP-13 14.328,83



 4 QAP-14 14.830,34

IV 1 QAP-15 15.720,16
 2 QAP-16 16.270,37
 3 QAP-17 16.839,83

 

 

 

 

Anexo IV- integrante da Lei nº _____, de ___ de _____ de 20___
 

Quadro de Analistas de Previdência - QAP
Parcelas Compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio
 

PARCELAS
Gratificação de Difícil Acesso
Diferença por acidente
Auxílio Acidentário
Terço constitucional de férias
Adicional de Insalubridade, periculosidade e penosidade
Gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva
Gratificação por tarefas especiais
Auxílio-doença
Salário família
Rendimento/Abono do Pis/Pasep
Hora suplementar
Auxílio refeição e transporte
Salário maternidade
Vale alimentação
Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento
Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança
Diárias para viagens
Abono de permanência em serviço
Abono Suplementar, nos termos da Lei nº 15.774, de 2013
Bonificação por Resultados - BR
Gratificação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou agente de contratação
Gratificação pela execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço público, nos
termos da Lei nº 13.678, de 2003
Gratificação especial pela prestação de serviços de controladoria – GEP, nos termos do
artigo 140 da Lei nº 15.764, de 2013

 

 

 

 



Subsídio TOTAL Subsídio
Gratificação de Difícil 

Acesso
TOTAL

9.928,00 9.928,00 9.928,00 9.928,00                     

MÉDIA MENSAL 2023 2024 2025

694.960,00 6.949.600,00 8.339.520,00 8.339.520,00

579.133,33 694.960,00 694.960,00

0,00 0,00 231.653,33 231.653,33

694.960,00 7.528.733,33 9.266.133,33 9.266.133,33

MÉDIA MENSAL 2023 2024 2025

28% 138.909,51 2.108.045,33 1.805.823,66 1.805.823,66

0% 0,00 0,00 0,00 0,00

0% 0,00 0,00 0,00 0,00

7,5% 14.914,10 193.883,24 193.883,24 193.883,24

153.823,61 2.301.928,57 1.999.706,89 1.999.706,89

848.783,61 9.830.661,90 11.265.840,22 11.265.840,22

MÉDIA MENSAL 2022 2023 2024

22 33.587,40 335.874,00 403.048,80 403.048,80

22 14.593,60 145.936,00 175.123,20 175.123,20

1 0,00 0,00 0,00 0,00

18.993,80 189.938,00 227.925,60 227.925,60

867.777,41 10.020.599,90 11.493.765,82 11.493.765,82

AUXÍLIO-TRANSPORTE 496.182,40

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00

Subtotal de Auxílios 645.789,20

CUSTO TOTAL 33.008.131,55

Subtotal (Folha + Encargos) 32.362.342,35

AUXÍLIOS 2022 a 2024

AUXÍLIO REFEIÇÃO 1.141.971,60

RECOLHIMENTO AO FGTS (6.3) 0,00

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (6.4) 581.649,71

Subtotal de Encargos 6.301.342,35

Encargos 2023 a 2025

CONTRIBUIÇÃO AO RPPS (6.1) 5.719.692,65

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (6.2) 0,00

VALOR DO 13º SALÁRIO 1.969.053,33

VALOR DE 1/3 DE FÉRIAS 463.306,67

Subtotal 26.061.000,00

CÁLCULO DO IMPACTO MÉDIO 23.628.640,00

DEPARTAMENTO: QTD. CARGOS: 70 QTDE. MESES 2023: 10

ITENS DE  VENCIMENTOS - VALORES UNITÁRIOS

CÁLCULO  MENSAL  MÍNIMO CÁLCULO  MENSAL  MÁXIMO

Despesa com pessoal 2023 a 2025

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: IPREM
JORNADA 

(em h):
40 Q-1

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA DESPESAS COM PESSOAL (EM R$)

(ARTIGO 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL)

Nº DO EXPEDIENTE: EVENTO: Analista de Previdência



NOTAS:

Piso Médio: 9.928,00R$                         Piso Básico: 9.928,00R$                         

NS-01A R$ 0,00 Lei n° 11.035, de 11 de Julho de 1991 - IPREM não está localizado nos distritos da Lei

4. O Auxílio Refeição deve ser calculado utilizando-se 22 dias como a média mensal e com o valor diário de:

Auxílio Refeição Diário: R$ 21,81

Valor transporte: R$ 4,40

6. As Obrigações Patronais devem ser calculadas sobre as despesas de pessoal na seguinte conformidade:

   6.1. RPPS - alíquota de 28% (excluir auxílios e 1/3 de férias) nos termos da Lei 17.020/18 do Regime Próprio de Previdência;

   6.2. INSS - alíquota de 21% (excluir auxílios) de acordo com a legislação da Previdência Social;

   6.3. FGTS - recollhimento da alíquota de 8% (excluir auxílios) de acordo com a legislação da Previdência Social.

6.4. PREV COMPL. Alíquota de 7,5% (excluir auxílios e 1/3 de férias) nos termos do art. 15 da Lei 17.020/18 do Regime Próprio de Previdência; R$ 7.087,22 Teto RGPS - PORTARIA MTP/ME Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

7. O Vale Alimentação é devido ao servidor que recebe remuneração de até 5 salários mínimos.

Vale Alimentação: devido ao servidor que recebe remuneração até 5 salários mínimos R$ 383,64

Salário Mínimo: R$ 1.212,00 LEI Nº 14.358 DE 01 DE JUNHO DE 2022 5 Salários Mínimos: R$ 6.060,00

8.  Gratificação de Atividade : no ano de ingresso 50% do total devido.  A partir do ano seguinte 70% do valor na inicial da carreira.

5. O Auxílio Transporte deve ser calculado considerando 22 dias mensais multiplicados por quatro viagens diárias. Do total apurado, desconta-se 6% do valor do padrão ou subsídio para apurar o montante a ser suportado pela Administração.

1.Considerar os valores mínimos pagos ao servidor, dependendo de sua jornada, local de trabalho, etc.;

2.Considerar todos os valores a serem pagos, incluindo eventuais gratificações.

3. A Gratificação de Difícil Acesso é concedida de acordo com a lotação do servidor. Na falta de informações sobre os locais de lotação deve-se fazer um cálculo para o acréscimo máximo, usando a média dos valores a serem pagos (30% e 50% sobre referência do Quadro Geral 

de Pessoal).



Valores em R$

Folha de Pagamento Contribuição 
Patronal

Contribuição 
Patronal

Auxilio 
Alimentação

Auxílio 
Transporte

31.90.11.06 31.90.13.00 31.91.13.06 33.90.46.00 33.90.49.00
R$ 11.570.000,00 R$ 760.000,00 R$ 1.600.000,00 R$ 1.140.000,00 R$ 250.000,00 R$ 15.320.000,00

II- REALIZADO ATÉ O MÊS DE JANEIRO/23:

III - A REALIZAR  - PROJEÇÃO 2023: R$ 15.774.865,28 R$ 421.923,13 R$ 3.876.605,82 R$ 1.099.005,70 R$ 231.673,14 R$ 21.404.073,07

Manutenção da folha dos servidores ativos: R$ 7.192.696,81 R$ 421.923,13 R$ 1.288.539,29 R$ 723.300,34 R$ 85.737,14 R$ 9.712.196,70

Eventos pretendidos:
6013.2022/0000852-4 (Nom. 4 Assist.Soc JULHO/22) R$ 309.714,64 R$ 86.720,10 R$ 39.831,36 R$ 436.266,10

PL Reestruturações/Reajustes R$ 420.131,93 R$ 112.931,46 R$ 533.063,40

PL Reestruturações/Reajustes cargos em comissão R$ 323.588,57 R$ 86.486,40 R$ 410.074,97

Contratação de analista previdenciário R$ 7.528.733,33 R$ 2.301.928,57 R$ 335.874,00 R$ 145.936,00 R$ 10.312.471,90

IV - TOTAL  (II+III) R$ 15.774.865,28 R$ 421.923,13 R$ 3.876.605,82 R$ 1.099.005,70 R$ 231.673,14 R$ 21.404.073,07

V - ECONOMIA OU PRESSÃO ORÇAMENTÁRIA (I- IV) -R$ 4.204.865,28 R$ 338.076,88 -R$ 2.276.605,82 R$ 40.994,30 R$ 18.326,86 -R$ 6.084.073,07

Obsevações:
mantive para 2023 os valores orçados para 2022 com o credito suplementar de 300.000,00 adicionado a contribuição patronal,
mantive os itens que adicionamos para a adequação orçamentária neste Exercício projetados para 12 meses de 2023.
e por fim acrescentei a projeção para a contratação de analista previdenciário.

ANEXO II - DECRETO Nº 54.851/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DEMONSTRATIVO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2023

I - VALOR ORÇADO DISPONÍVEL:                                                                           TOTAL



RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea  "a") R$ 1,00

SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022

TOTAL               
(ÚLTIMOS 12 MESES) 

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.025.439.347,75   1.952.830.526,19   2.052.833.968,99   4.185.915.135,75   2.058.773.585,88   2.162.123.299,22   2.245.734.724,79   2.208.785.444,26   2.233.143.836,04   2.534.425.174,20   2.379.469.236,21   2.369.034.980,06   28.408.509.259,34       784.496.926,07  

    Pessoal Ativo 1.203.182.395,20   1.127.433.080,65   1.229.683.184,35   2.604.199.670,56   1.213.379.756,28   1.313.724.083,09   1.386.075.476,56   1.354.429.548,74   1.377.892.111,95   1.642.449.627,49   1.509.344.697,46   1.503.359.650,91   17.465.153.283,24       784.496.926,07  

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 999.419.421,78      922.557.514,10      1.025.458.896,51   2.193.605.041,32   1.012.981.735,74   1.101.090.411,28   1.140.956.393,80   1.105.583.966,09   1.123.895.353,70   1.394.674.190,34   1.174.648.502,81   1.164.213.981,53   14.359.085.409,00       778.737.630,49  

      Obrigações Patronais 203.762.973,42      204.875.566,55      204.224.287,84      410.594.629,24      200.398.020,54      212.633.671,81      245.119.082,76      248.845.582,65      253.996.758,25      247.775.437,15      334.696.194,65      339.145.669,38      3.106.067.874,24         5.759.295,58      

    Pessoal Inativo e Pensionistas 822.256.952,55      825.397.445,54      823.150.784,64      1.580.285.036,07   845.393.829,60      848.399.216,13      859.659.248,23      854.355.895,52      855.251.724,09      891.975.546,71      870.124.538,75      865.675.329,15      10.941.925.546,98       -                       

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 752.977.506,90      754.491.560,63      754.219.171,14      1.450.733.985,72   777.610.099,57      780.212.553,54      791.230.358,56      786.351.969,82      787.296.141,15      820.432.204,40      795.108.932,34      790.711.468,96      10.041.375.952,73       -                       

      Pensões 69.279.445,65        70.905.884,91        68.931.613,50        129.551.050,35      67.783.730,03        68.186.662,59        68.428.889,67        68.003.925,70        67.955.582,94        71.543.342,31        75.015.606,41        74.963.860,19        900.549.594,25            -                       
    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação 

de Forma Indireta (§ 1º do art.18 da LRF) -                           -                           -                           1.430.429,12          -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           1.430.429,12                -                       

     Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                                 -                       

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 493.532.980,61      420.949.487,50      520.482.938,73      1.247.611.827,70   641.961.878,98      432.404.958,38      685.975.378,55      706.172.558,91      508.604.997,66      618.439.411,34      744.261.126,62      725.607.518,77      7.746.005.063,75         2.016.707,58      

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 84.781,38               972.563,27             (901.370,43)            292.392,59             9.675,44                 99.341,10               4.229.209,91          1.277.380,55          7.668.631,87          586.014,89             329.618,23             400.165,23             15.048.404,03              858.720,76         

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 148.850.449,48      75.442.530,38        177.574.654,42      561.096.811,75      176.399.391,35      198.266.843,82      197.270.014,47      186.323.029,59      189.583.268,77      181.951.349,44      205.038.483,23      186.475.681,18      2.484.272.507,88         1.157.986,82      

    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração -                           -                           -                           18.298,32               -                           -                           -                           24.544,21               194.433,73             -                           4.281,00                 10.556,55               252.113,81                   -                       

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 344.597.749,75      344.534.393,85      343.809.654,74      686.204.325,04      465.552.812,19      234.038.773,46      484.476.154,17      518.547.604,56      311.158.663,29      435.902.047,01      538.888.744,16      538.721.115,81      5.246.432.038,03         -                       

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
1.531.906.367,14   1.531.881.038,69   1.532.351.030,26   2.938.303.308,05   1.416.811.706,90   1.729.718.340,84   1.559.759.346,24   1.502.612.885,35   1.724.538.838,38   1.915.985.762,86   1.635.208.109,59   1.643.427.461,29   20.662.504.195,59       782.480.218,49  

Fonte: SOF e Demonstrativos da Administração Indireta.

Notas:

1 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

2 - A partir do Exercício de 2010 para efeito de consolidação das contas públicas deverão ser deduzidas as despesas ressarcidas ao Erário Municipal dos servidores afastados sem prejuízo de vencimentos, conf. o art. 9º da Port. Intersecretarial SF/SMG nº 03/09 publicada em 30/12/2009.     

3 - Na Consolidação estão agregados os dados do Poder Executivo: da Admin.Direta (PMSP) e Adm.Indireta ( HSPM; IPREM; SFMSP; AHM; AMLURB; FUNDATEC; COHAB; TMSP; SP TURISMO; SP URBANISMO; SP CINE e SP REGULA).

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - CONSOLIDADO EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

        DEMONSTRATIVO  DA  DESPESA  COM  PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SET/2021 A AGO/2022

DESPESA  COM  PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(ÚLTIMOS 12 MESES)

                              LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS (b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL  VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  (IV)
76.843.795.276,40 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
65.958.459,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
76.777.836.817,40 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
- -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP  (VIII) = (III a + III b)
21.444.984.414,08 27,93%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
41.460.031.881,40 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL  (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
39.387.030.287,33 51,30%

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (Inciso II do § 1º do Art. 59 da LRF) 
37.314.028.693,26 48,60%

6 - Foi cancelado até Agosto/2022, o valor total de R$ 224.798.163,35 referente a restos a pagar não processados, restando saldo de R$ 784.496.926,07.

4 - De acordo com o SFMSP, foi incluído no mês de dezembro/21 na linha de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização - rubrica 3.3.90.34.00, os gastos com a contração da Empresa PAINEIRAS LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA - PROCESSO SEI 64.10.2021/0003612-5 - Houve a contratação de serviços terceirizado com atividades fim, porém foi utlizada a rubrica 
3.3.90.39 e o TCM nos recomendou que deveria ter sido na rubrica 3.3.90.34.00.
5 - Tendo em vista o contido no Decreto Legislativo nº 79, de 30 de junho de 2022, que em seu artigo 1º Congresso Nacional menciona:
- Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do caput do art. 49 da Constituição Federal, a Portaria nº 377, de 8 de julho de 2020, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, que "Estabelece prazos para a definição de rotinas e contas contábeis, bem como classificações orçamentárias para operacionalização do item 04.01.02.01 (3) da 10ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF), aprovado pela Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019, e alterações posteriores".
Deixamos de considerar, os valores referentes as “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art.18 da LRF)” a partir de janeiro/2022.

RICARDO NUNES    
Prefeito

GUILHERME BUENO DE CAMARGO 
Secretário Municipal da Fazenda                                                                                              

EMERSON ONOFRE PEREIRA
Diretor do Departamento de Contadoria
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DANIEL GUSTAVO FALCÃO PIMENTEL DOS REIS
Controlador Geral do Município

EMERSON ONOFRE PEREIRA
Diretor do Departamento de Contadoria

CRC 1SP 240.974//O-7

DANIEL GUSTAVO FALCÃO PIMENTEL DOS REIS
Controlador Geral do Município
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